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PORTARIA Nº 629/2020 
 

 

Rescinde gratificação da Senhora JESSICA DIAS LADEIRA 

responsável pela Coordenação do CEMEI Menino Jesus, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Rescindir a gratificação de 30%(trinta por cento) 

incorporada aos vencimentos da Senhora JESSICA DIAS LADEIRA, matricula nº 2067-2, 

responsável pela Coordenação do CEMEI Menino Jesus, a partir de 01 de Janeiro de 2021.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando em especial a Portaria nº 095 de 26 de Janeiro 2018. 

 
Pérola/Paraná, 09 de Dezembro de 2020. 

 

  

 

 

 

DARLAN SCALCO 
Prefeito 

 


